
 

 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA PORTUGUESA 

VII REVISÃO CONSTITUCIONAL [2005] 

(apenas os artigos mais relavantes para a regulação da actividade jornalística) 

 

PARTE I 

Direitos e deveres fundamentais 

TÍTULO II 

Direitos, liberdades e garantias 

CAPÍTULO I 

Direitos, liberdades e garantias pessoais 

Artigo 25.º 

(Direito à integridade pessoal) 

1. A integridade moral e física das pessoas é inviolável.  

2. Ninguém pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou penas cruéis, degradantes ou 

desumanos. 

 

Artigo 26.º 

(Outros direitos pessoais) 

1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, ao desenvolvimento da 

personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, à imagem, à 

palavra, à reserva da intimidade da vida privada e familiar e à protecção legal contra quaisquer 

formas de discriminação.  

2. A lei estabelecerá garantias efectivas contra a obtenção e utilização abusivas, ou contrárias 

à dignidade humana, de informações relativas às pessoas e famílias.  

3. A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genética do ser humano, nomeadamente 

na criação, desenvolvimento e utilização das tecnologias e na experimentação científica.  

4. A privação da cidadania e as restrições à capacidade civil só podem efectuar-se nos casos e 

termos previstos na lei, não podendo ter como fundamento motivos políticos. 

 

Artigo 37.º 

(Liberdade de expressão e informação) 

1. Todos têm o direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela palavra, pela 

imagem ou por qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e de ser 

informados, sem impedimentos nem discriminações.  

2. O exercício destes direitos não pode ser impedido ou limitado por qualquer tipo ou forma de 

censura.  



3. As infracções cometidas no exercício destes direitos ficam submetidas aos princípios gerais 

de direito criminal ou do ilícito de mera ordenação social, sendo a sua apreciação 

respectivamente da competência dos tribunais judiciais ou de entidade administrativa 

independente, nos termos da lei.  

4. A todas as pessoas, singulares ou colectivas, é assegurado, em condições de igualdade e 

eficácia, o direito de resposta e de rectificação, bem como o direito a indemnização pelos 

danos sofridos. 

 

Artigo 38.º 

(Liberdade de imprensa e meios de comunicação social) 

1. É garantida a liberdade de imprensa.  

2. A liberdade de imprensa implica:  

a) A liberdade de expressão e criação dos jornalistas e colaboradores, bem como a 

intervenção dos primeiros na orientação editorial dos respectivos órgãos de 

comunicação social, salvo quando tiverem natureza doutrinária ou confessional;  

b) O direito dos jornalistas, nos termos da lei, ao acesso às fontes de informação e à 

protecção da independência e do sigilo profissionais, bem como o direito de elegerem 

conselhos de redacção;  

c) O direito de fundação de jornais e de quaisquer outras publicações, 

independentemente de autorização administrativa, caução ou habilitação prévias.  

3. A lei assegura, com carácter genérico, a divulgação da titularidade e dos meios de 

financiamento dos órgãos de comunicação social.  

4. O Estado assegura a liberdade e a independência dos órgãos de comunicação social 

perante o poder político e o poder económico, impondo o princípio da especialidade das 

empresas titulares de órgãos de informação geral, tratando-as e apoiando-as de forma não 

discriminatória e impedindo a sua concentração, designadamente através de participações 

múltiplas ou cruzadas.  

5. O Estado assegura a existência e o funcionamento de um serviço público de rádio e de 

televisão.  

6. A estrutura e o funcionamento dos meios de comunicação social do sector público devem 

salvaguardar a sua independência perante o Governo, a Administração e os demais poderes 

públicos, bem como assegurar a possibilidade de expressão e confronto das diversas correntes 

de opinião.  

7. As estações emissoras de radiodifusão e de radiotelevisão só podem funcionar mediante 

licença, a conferir por concurso público, nos termos da lei. 

 

Artigo 39.º 

(Regulação da comunicação social) 

1. Cabe a uma entidade administrativa independente assegurar nos meios de comunicação 

social:  



 

a) O direito à informação e a liberdade de imprensa; 

b) A não concentração da titularidade dos meios de comunicação social; 

c) A independência perante o poder político e o poder económico; 

d) O respeito pelos direitos, liberdades e garantias pessoais; 

e) O respeito pelas normas reguladoras das actividades de comunicação social; 

f) A possibilidade de expressão e confronto das diversas correntes de opinião; 

g) O exercício dos direitos de antena, de resposta e de réplica política.  

 

2. A lei define a composição, as competências, a organização e o funcionamento da entidade 

referida no número anterior, bem como o estatuto dos respectivos membros, designados pela 

Assembleia da República e por cooptação destes.  

 

Artigo 40.º 

(Direitos de antena, de resposta e de réplica política) 

1. Os partidos políticos e as organizações sindicais, profissionais e representativas das 

actividades económicas, bem como outras organizações sociais de âmbito nacional, têm 

direito, de acordo com a sua relevância e representatividade e segundo critérios objectivos a 

definir por lei, a tempos de antena no serviço público de rádio e de televisão.  

2. Os partidos políticos representados na Assembleia da República, e que não façam parte do 

Governo, têm direito, nos termos da lei, a tempos de antena no serviço público de rádio e 

televisão, a ratear de acordo com a sua representatividade, bem como o direito de resposta ou 

de réplica política às declarações políticas do Governo, de duração e relevo iguais aos dos 

tempos de antena e das declarações do Governo, de iguais direitos gozando, no âmbito da 

respectiva região, os partidos representados nas Assembleias Legislativas das regiões 

autónomas.  

3. Nos períodos eleitorais os concorrentes têm direito a tempos de antena, regulares e 

equitativos, nas estações emissoras de rádio e de televisão de âmbito nacional e regional, nos 

termos da lei. 

 

Artigo 42.º 

(Liberdade de criação cultural) 

1. É livre a criação intelectual, artística e científica.  

2. Esta liberdade compreende o direito à invenção, produção e divulgação da obra científica, 

literária ou artística, incluindo a protecção legal dos direitos de autor. 

 

Artigo 47.º 

(Liberdade de escolha de profissão e acesso à função pública) 

1. Todos têm o direito de escolher livremente a profissão ou o género de trabalho, salvas as 

restrições legais impostas pelo interesse colectivo ou inerentes à sua própria capacidade.  



2. Todos os cidadãos têm o direito de acesso à função pública, em condições de igualdade e 

liberdade, em regra por via de concurso.  

 

TÍTULO III 

Direitos e deveres económicos, sociais e culturais 

CAPÍTULO III 

Direitos e deveres culturais 

Artigo 73.º 

(Educação, cultura e ciência) 

1. Todos têm direito à educação e à cultura.  

2. O Estado promove a democratização da educação e as demais condições para que a 

educação, realizada através da escola e de outros meios formativos, contribua para a 

igualdade de oportunidades, a superação das desigualdades económicas, sociais e culturais, o 

desenvolvimento da personalidade e do espírito de tolerância, de compreensão mútua, de 

solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e para a participação democrática 

na vida colectiva.  

3. O Estado promove a democratização da cultura, incentivando e assegurando o acesso de 

todos os cidadãos à fruição e criação cultural, em colaboração com os órgãos de comunicação 

social, as associações e fundações de fins culturais, as colectividades de cultura e recreio, as 

associações de defesa do património cultural, as organizações de moradores e outros agentes 

culturais.  

4. A criação e a investigação científicas, bem como a inovação tecnológica, são incentivadas e 

apoiadas pelo Estado, por forma a assegurar a respectiva liberdade e autonomia, o reforço da 

competitividade e a articulação entre as instituições científicas e as empresas. 

 

PARTE III 

Organização do poder político 

TÍTULO I 

Princípios gerais 

Artigo 112.º 

(Actos normativos) 

1. São actos legislativos as leis, os decretos-leis e os decretos legislativos regionais.  

2. As leis e os decretos-leis têm igual valor, sem prejuízo da subordinação às correspondentes 

leis dos decretos-leis publicados no uso de autorização legislativa e dos que desenvolvam as 

bases gerais dos regimes jurídicos.  

3. Têm valor reforçado, além das leis orgânicas, as leis que carecem de aprovação por maioria 

de dois terços, bem como aquelas que, por força da Constituição, sejam pressuposto normativo 

necessário de outras leis ou que por outras devam ser respeitadas.  



4. Os decretos legislativos têm âmbito regional e versam sobre matérias enunciadas no 

estatuto político-administrativo da respectiva região autónoma que não estejam reservadas aos 

órgãos de soberania, sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 227.º.  

5. Nenhuma lei pode criar outras categorias de actos legislativos ou conferir a actos de outra 

natureza o poder de, com eficácia externa, interpretar, integrar, modificar, suspender ou 

revogar qualquer dos seus preceitos.  

6. Os regulamentos do Governo revestem a forma de decreto regulamentar quando tal seja 

determinado pela lei que regulamentam, bem como no caso de regulamentos independentes.  

7. Os regulamentos devem indicar expressamente as leis que visam regulamentar ou que 

definem a competência subjectiva e objectiva para a sua emissão;  

8. A transposição de actos jurídicos da União Europeia para a ordem jurídica interna assume a 

forma de lei, decreto-lei ou, nos termos do disposto no n.º 4, decreto legislativo regional. 

 

TÍTULO III 

Assembleia da República 

CAPÍTULO II 

Competência 

Artigo 165.º 

(Reserva relativa de competência legislativa) 

1. É da exclusiva competência da Assembleia da República legislar sobre as seguintes 

matérias, salvo autorização ao Governo:  

(…)  

b) Direitos, liberdades e garantias;  

2. As leis de autorização legislativa devem definir o objecto, o sentido, a extensão e a duração 

da autorização, a qual pode ser prorrogada.  

3. As autorizações legislativas não podem ser utilizadas mais de uma vez, sem prejuízo da sua 

execução parcelada.  

4. As autorizações caducam com a demissão do Governo a que tiverem sido concedidas, com 

o termo da legislatura ou com a dissolução da Assembleia da República.  

5. As autorizações concedidas ao Governo na lei do Orçamento observam o disposto no 

presente artigo e, quando incidam sobre matéria fiscal, só caducam no termo do ano 

económico a que respeitam. 

 


